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Termo de Referência n.º 2/2026 - DER-DF/DIEDU/GECED/NUCED  

   

TERMO DE REFERÊNCIA
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição de geradores de energia 1.1kva, para atender as necessidades da Diretoria de Educação de Trânsito - DIEDU, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme o art. 20 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, o
art. 73, o inciso I do art. 74 e o art. 77 do Decreto Distrital 44.330, de 2023.

1.4. A contratação com o(s) fornecedor(es) será formalizada pelo órgão ou entidade interessada por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa ou outro instrumento hábil, consoante o art. 210, do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023, conforme prevê o
art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de2021.

1.5. Os quantitativos, a definição e o detalhamento do objeto encontram-se, de maneira complementar, caracterizados ao longo deste
Termo de Referência e no (ANEXO I).

1.6. Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO
2.1. Os geradores de energia 1.1kva a serem adquiridos têm como finalidade servir de apoio estrutural às campanhas de conscientização
sobre as regras e normas de trânsito, bem como sobre a importância do respeito aos demais usuários das vias, especialmente na ligação de
equipamentos/objetos dependentes de energia elétrica, a exemplo de balões, tendas e outras estruturas infláveis, que contribuem para a realização de
ações educativas voltadas à prevenção e à redução de sinistros de trânsito.

2.2. O tamanho e a potência constantes na especificação fundamentaram-se na capacidade de suporte/carga para os objetos a serem
ligados/energizados, bem como por ser portátil (pequeno e leve), de fácil manuseio, operação e manutenção, além da durabilidade, dada a
frequência de utilização pela área para realização de campanhas educativas, exprimindo maior eficiência quanto aos recursos disponíveis (material e
humano), além de garantir que estejam disponíveis com a antecedência adequada para apoiar as campanhas educativas de trânsito e demais ações
voltadas à prevenção e redução de sinistros de trânsito.

2.3. Pretende-se com a aquisição em referência, atender às necessidades da DIEDU e respectivas gerências, para o desenvolvimento de
trabalhos nas dependências do DER, a exemplo dos atendimentos às escolas, bem como externamente, nos eventos de campanhas educativas de
trânsito, com o melhor preço e qualidade, atendendo às especificações dos materiais a serem adquiridos.

2.4. Ademais, consideramos que é dever do Gestor Público promover as condições adequadas de trabalho, visando a eficiência, eficácia,
conforto, segurança, economicidade e sustentabilidade, além da prezar pelas condições de melhoria da qualidade dos serviços oferecidos à
sociedade.

2.5. Os objetos da contratação estão previstos no Plano de Contratações Anual 2026, conforme consta no Estudo Técnico Preliminar.

ITEM OBJETO ID NO PCA

1 GERADOR DE ENERGIA 1.1KVA 26504

2.6. Justificativa para a quantidade a ser contratada:
2.6.1. O quantitativo previsto neste termo de referência para a aquisição do objeto em tela - 02 (duas) unidades de gerador de energia 1.1
kVA, levou em consideração, além do atendimento diário e ações eventuais extraordinárias na Escola Vivencial de Trânsito, a
quantidade/frequência de ações educativas externas realizadas mensalmente, em média, 08 (oito) ações, as quais, por vezes, podem ocorrer em mais
de um local ao mesmo tempo, bem como o número médio de equipamentos/objetos a serem conectados/alimentados por esses geradores e a
respectiva potência de cada um - por volta de 03 (três) unidades com potência de 245W cada.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
3.1. Trata-se de solução mais adequada às necessidades da administração, considerando o interesse público, os objetivos estratégicos da
instituição e as opções de mercado, optou-se pela aquisição dos bens, por meio da realização de pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O objeto especificado tem ciclo de vida variável, a depender da utilização e da manutenção, portanto, indeterminado.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Subcontratação:

4.1.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, pois o presente objeto é plenamente suscetível de ser executado pela
contratada.

4.2. Garantia da Contratação:

4.2.1. Não será exigida a garantia contratual prevista no art. 96 da Lei 14.133/2021.

4.3. Da sustentabilidade:
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4.3.1. A Contratada deverá declarar que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no art. 2º, da Lei Distrital Distrital n.º 4.770, de
22 de fevereiro de 2012, com vista à convergência ao art. 2º do Decreto Distrital n.º 44.330, de 16 de março de 2023, que regulamenta a Lei Federal
n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal, a fim de estabelecer a
implementação de critérios, práticas e ações de logística sustentável, devendo ser observados os requisitos ambientais com menor impacto
ambiental em relação aos seus similares.

4.3.2. Para atendimento aos termos da Lei Distrital n.º 4.770, de 2012, o licitante deverá apresentar documento probatório de que possui
compromisso com a Sustentabilidade Ambiental, que poderá ser feito da seguinte forma:

4.3.2.1. Por Declaração, onde a licitante afirma possuir o compromisso e responsabilidade com a Sustentabilidade Ambiental, nos termos das
exigências impostas pela Lei Distrital n.º 4.770, de 2012; ou

4.3.2.2. Com a apresentação de documento probatório (atestado, declaração, certificado, registro, credenciamento, etc.) emitido por Órgãos
Públicos de qualquer ente da Federação que tenha competência legal na área ambiental que o produto ofertado, comercializado, ou o fornecedor,
distribuidor ou fabricante está devidamente cadastrado, registrado, etc. no respectivo Órgão; ou

4.3.2.3. Com a apresentação de documentos que o fornecedor está em fase de implantação de práticas sustentáveis, informando, no referido
documento, quais são as práticas já implantadas e quais as metas pretendidas a atingir na questão da sustentabilidade ambiental.

4.3.2.4. No caso do licitante apresentar os documentos comprobatórios, poderá ser designado pelo Departamento de Estradas de Rodagem do
Distrito Federal (DER/DF), uma Comissão de Avaliadores que, juntamente com o agente de contratação, poderá inspecionar/vistoriar o
estabelecimento ou o ponto comercial do licitante, a fim de verificar as informações e declarações apresentadas.

4.3.2.5. Caso seja detectado pelos inspetores/avaliadores que as informações declaradas pelo licitante não sejam verdadeiras, ou que esteja de
má-fé, serão tomadas as medidas administrativas, e se for o caso, penais, cabíveis ao caso.

4.4. Carta de Solidariedade
4.4.1. Para a presente contratação, não será exigida carta de solidariedade, conforme previsto no art. 41, inciso IV da Lei 14.133/2021.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. Condições de entrega
5.2. O prazo para entrega será de até 30 dias a partir do recebimento da Nota de Empenho pelo vencedor da disputa em remessa única.

5.2.1. No caso de a Contratada não conseguir cumprir o prazo de entrega dos materiais por motivo que julgar relevante, deverá formalizar
um documento de justificativa do atraso, que depois de instruído pela Gerência de Materiais e Formação de Preços, será apreciado pelo Presidente
do DER/DF.

5.2.2. Os materiais deverão ser entregues no seguinte endereço: Núcleo de Almoxarifado, localizado no “Parque Rodoviário do DER-DF,
DF 001, KM 01, Sobradinho - DF. CEP: 73250-900, em horário de 09h00 às 12:00 e de 13:00 às 16h30, segunda a sexta-feira.

5.2.3. Os materiais deverão estar acondicionados adequadamente para manter o perfeito estado, sob pena de não recebimento.

5.3. O fornecedor beneficiário fornecerá o(s) produto(s) conforme a(s) marca(s) e especificação(ões) discriminada(s) em sua proposta.

 

6. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
6.1. Os produtos constantes do Termo de Referência terão a garantia mínima prevista no Código de Proteção e Defesa do Consumidor,
conforme a Lei Federal nº 8.078, de 1990, o qual se inicia a partir do recebimento definitivo, sendo que prevalecerá a garantia oferecida pelo
fabricante, caso o prazo seja superior ao estabelecido pela norma citada

6.2. Constatadas irregularidades no material entregue, o DER-DF poderá:

6.2.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, sem prejuízo das penalidades
cabíveis, manifestando-se o gestor motivadamente sobre o assunto, cabendo ao fornecedor beneficiário providenciar a substituição em
conformidade com a indicação do gestor, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação por escrito;

6.2.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, devendo ao fornecedor beneficiário fazê-
lo em conformidade com a indicação do gestor, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação por escrito, sem
prejuízo das penalidades cabíveis.

6.2.3. Ao DER-DF não caberá qualquer ônus pela rejeição de materiais considerados inadequados pelo gestor.

6.2.4. Caberá ao fornecedor beneficiário o recolhimento de materiais por ele fornecidos e considerados inadequados pelo gestor.

6.2.5. Independentemente da aceitação, o fornecedor beneficiário garantirá a qualidade do produto fornecido pelo prazo estabelecido na
respectiva garantia, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da
notificação do gestor.

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021,
e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.6. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 120 da Lei Federal n.º 14.133, de
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2021.

7.7. FISCALIZAÇÃO:
7.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº
14.133, de 2021, art. 117, caput).

7.8. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA:
7.8.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 44.330, de 2023, art. 24);

7.8.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e
Decreto nº 44.330, de 2023, art. 24);

7.8.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do
contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 44.330, de 2023, art. 24);

7.8.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas
que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 44.330, de 2023, art. 24);

7.8.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará
o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 44.330, de 2023, art. 24);

7.8.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com
vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 44.330, de 2023, art. 24).

7.9. FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA:
7.9.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário (Art. 25, do Decreto nº 44.330, de 2023).

7.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 44.330, de
2023, art. 25).

7.10. GESTOR DO CONTRATO:
7.10.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração. (Decreto nº 44.330, de 2023, art. 23).

7.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº
44.330, de 2023, art. 23).

7.10.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto
nº 44.330, de 2023, art. 23).

7.10.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto
ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
(Decreto nº 44.330, de 2023, art. 23).

7.10.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação
de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto nº 44.330, de 2023, art. 23).

7.10.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 44.330, de 2023, art. 23).

7.10.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
8.1. DO RECEBIMENTO:
8.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado.

8.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.

8.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art.
143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
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objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento
de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do
recebimento definitivo.

8.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.2. LIQUIDAÇÃO:
8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma
desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

8.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

8.2.3.1. o prazo de validade;

8.2.3.2. a data da emissão;

8.2.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.2.3.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.2.3.5. o valor a pagar; e

8.2.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.2.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até
que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;

8.2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de
consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

8.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

8.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

8.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

8.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato,
caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

8.3. PRAZO DE PAGAMENTO:
8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção
anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo
de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

8.4. FORMA DE PAGAMENTO:
8.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

8.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8.4.6. Não haverá antecipação de pagamento.

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:
9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por item, em atenção aos arts. 114 e 195 do Decreto Distrital 44.330,
de 2023, e aos incisos I e II, do art. 33 da Lei 14.133, de 2021.

9.1.2. O objeto deste processo será licitado em lote único, compreendendo o quantitativo total de 02 (duas) unidades, tendo em vista a
padronização técnica dos equipamentos utilizados pela Diretoria de Educação de Trânsito (DIEDU), e considerando tratar-se de pequena
quantidade. Ademais, a uniformidade dos geradores facilita a manutenção, a reposição de peças e o treinamento operacional dos servidores,
garantindo que ambos os equipamentos possuam as mesmas especificações e desempenho nas campanhas educativas.
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9.1.3. A proposta comercial deverá ser entregue devidamente assinada pelo representante legal da empresa com o preço unitário, incluídas
todas as despesas necessárias à entrega do objeto deste Termo de Referência, como também, todos os tributos, embalagens, encargos sociais, frete,
seguro e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação.

9.1.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências contidas neste Termo de Referência e/ou
Edital, bem como aquelas que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, comparados aos preços de mercado, em
consonância com o disposto no art. 59, incisos I, II, III, IV e V, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

9.2. FORMA DE FORNECIMENTO:
9.2.1. O fornecimento será executado de forma integral, não havendo parcelamento.

9.3. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
9.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

9.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA
9.4.1. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em:

9.4.1.1. a) Cédula de identidade;

9.4.1.2. b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

9.4.1.3. c) Procuração dos responsáveis por assinar a proposta ou, na falta desta, o contrato social da empresa;

9.4.1.4. d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

9.4.1.5. e) Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

9.4.1.6. f) Prova de inscrição Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; e

9.4.1.7. g) Reprodução autenticada do Registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial e acompanhados do ato de Eleição dos Administradores, ato de eleição da diretoria em exercício e composição societária da
empresa, conforme a natureza da atividade da licitante, visando comprovar a adequação da finalidade da licitante com o objeto da licitação, bem
como o cumprimento do art. 14 e §§ da Lei n.º 14.133 de 2021, inclusive para aferição de cumprimento da vedação de nepotismo, quando for o
caso.

9.5. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
9.5.1. I - Certidão Negativa de Débitos ou certidão positiva com efeito de negativa, emitida pela Secretaria de Estado de Economia do
Distrito Federal, em plena validade, para as empresas com sede ou domicílio fora do Distrito Federal, que poderá ser obtida por meio do sitio
eletrônico da Secretaria de Economia do Distrito Federal - https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/cidadao/certidoes/Certidao;

9.5.2. a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho, conforme determina a Lei n.º 12.440 de
2011.

9.5.3. b) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

9.5.4. c) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.5.5. d) Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais,
inclusive contribuições previdenciárias, e à Dívida Ativa da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil,
nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n.º 1.751, de2014;

9.5.6. e) Para as empresas com sede e/ou domicílio fora do Distrito Federal, certidão Negativa de Débitos ou certidão positiva com efeito de
negativa, emitida pela receita da fazenda do Governo do Distrito Federal, em plena validade, que poderá ser obtida através do site
www.fazenda.df.gov.br, de acordo com art. 173, da Lei Orgânica do Distrito Federal (LODF);

9.5.7. f) Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal;

9.5.8. g) O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

9.6. CAPACIDADE TÉCNICA
9.6.1. Não será exigida a comprovação de registro ou inscrição na entidade profissional competente, uma vez que o objeto do presente
Termo de Referência não contempla a execução de atividades cujo exercício é exclusivo de determinada profissão, por força legal.

9.6.2. Não será obrigatória a apresentação de atestado de capacidade técnica pelas licitantes, porquanto o objeto da presente contratação
não apresenta complexidade nem graus mais elevados de aperfeiçoamento que requeiram a comprovação de qualificação técnica pela licitante.

9.6.3. Não há requisitos estabelecidos em lei especial que regulem a prestação do objeto e exijam a comprovação de capacidade específica
por parte da licitante.

 

10. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1. O valor da contratação será calculado pela Gerência de Materiais e Formação de Preços - GEMAP, por meio de pesquisa de preços e
Formação de Planilha de Custos.

10.2. O valor da contratação foi calculado pela Gerência de Materiais e Formação de Preços - GEMAP, por meio de pesquisa de preços e
formação de planilha de custos, e o valor estimado unitário para o item foi de R$ 1.270,78 (um mil duzentos e setenta reais e setenta e oito
centavos), e o total para a aquisição, considerando 2 (duas) unidades, foi de R$ 2.541,56 (dois mil quinhentos e quarenta e um reais e cinquenta e
seis centavos), conforme consta na planilha 195365543.

10.3.                 O valor estimado para a presente contratação foi obtido por meio de ampla pesquisa de mercado, cuja memória de cálculo e mapa de
preços detalhado encontram-se nos autos do processo administrativo.

10.4.                 O orçamento estimado da contratação foi formalmente consolidado e datado em 20 de fevereiro de 2026, refletindo os valores
vigentes de mercado na referida data de assinatura da pesquisa de preços (195366480)
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11. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS
11.1. Não haverá exigência de amostra devido a natureza, volume, valor e quantidade a ser adquirida.

11.2. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar
catalogo informativo, laudos, Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, Comprovação de Estabilidade Estrutural, Memorial Descritivo
Técnico e demais documentos que se façam necessários, contendo todas as especificações técnicas exigidas neste instrumento para avaliação e
aceite total ou em parte, bem como desqualificação caso não atendam ao especificado, devendo ser divulgado por mensagem no sistema, de modo
aberto a todos os interessados, incluindo os demais concorrentes.

11.3. Poderá, a licitante, se assim achar necessário, solicitar mais informações referentes aos bens a serem adquiridos para uma avaliação
mais precisa.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. Informação a ser inserida pela SUAFIN.

 

 

ANEXO I

 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE IMAGEM (meramente ilustrativa) ESPECIFICAÇÃO
DO OBJETO

1 UND 2

 

GERADOR DE
ENERGIA 1.1KVA 

 

           Características
Técnicas Mínimas:

Potência
Nominal:
Mínima de 850
W.

Potência
Máxima: 1100W

Tensão de
Saída: 220V 

Tipo de Motor:
2 tempos .

Combustível:
Gasolina 

Sistema de
Partida: Manual
retrátil, de fácil
acionamento.

Quantidade de
fases:
Monofásico

Peso: Até 26kg
com tanque cheio

Altura: Entre
33cm e 38cm

Largura: Entre
33cm e 37cm

Comprimento:
Entre 38cm e
48cm

Tipo de
tecnologia: AVR

Autonomia da
bateria: Entre
4.5h a 6h

Capacidade do
tanque: Entre 4L
a 6L
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